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SECRETARIA DA FAZENDA
Contencioso Administrativo Tributário

Conselho de Recursos Tributários
18.Câmara de Julgamento

Resolução N° 556 I 2000
Sessão: 28 Extraordinária de 25 de Outubro de 2006.
•.•.rocesso ae Kecurso NU: 1/02719/2005
Auto de Infração N°: 1/200414154
Recorrente: Cícero Marcelino da Silva - EPP
Recorrido: Célula de Julgamento de 13 Instância
Relatora: Fernanda Rocha- Alves do Nascimento

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAíDAS- -Saída
de mercadorias, sujeitas ao regime de substituição
tributária, desacompanhadas de documentação
fiscal, detectado através do levantamento da conta
mercadorias. Auto de Infração PARCIAL
PROCEDENTE, em virtude da redução da base de
cálculo, que equivocadamente teve incluído no
valor registrado no Auto de Infração, o Custo das
Mercadorias Vendidas_ Decisão com base no
artigo 28, do Decreto nO 27.070/03. Penalidade
prevista no art. 126 da Lei nO12.670/96, com nova
redação dada pela Lei nO 13.418/03. Recurso
voluntário conhecido e não provido. Decisão
unânime, de acordo com o julgamento singular e o
parecer da douta PGE.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Infração, lavrado contra a empresa Cícero Marcelino
da Silva. EPP:

"As infrações decorrentes de operações com mercadorias ou prestações de
serviços amparados por não-incidência ou contempladas com isenção incondicionada.
O contribuinte não declarou as vendas efetuadas no período de janeiro a outubro/2004
no valor de R$ 27.277,01, razão da lavratura do presente auto".
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.. Processo n01/027912005
AI n0'11200414154

Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

Multa: R$ 2.727,70

o autuante indica como dispositivos infringidos os artigos: 4, 5 e 6, do
uecreto L4.00~m:He sugere como penallaaae a prevista no amgo lLo aa LeI
12.670/96, modificado pela Lei 13.418103.

O autuado, intempestiva mente, impugna o feito fiscal, elaborando um
novo demonstrativo da conta mercadorias e composição do débito, refazendo a
coma mercaaona, tnClutnao as receitas ao mes ae OutuDro. Alega que o auto ae
infração foi lavrado com base em suposições, uma vez não existira
oongatoneaaae da emlssao de documentos T1scalS.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a julgamento. O julgador singular, diante da análise das peças
processuais deClae pela parcIal proceaencla aa açao T1scal,reauzlnao o valor da
base de cálculo, tendo em vista que o autuante se equivocou ao confrontar a
Analise t-tnancelra com o L;usto das Mercadonas Vendidas (L;MV), quando caaa
método deve ser analisado separadamente.

Insatisfeito com a sentença exarada na instância monocrática, o sujeito
passIvo Interpoe recurso vOluntanO, alegando os mesmos motivos da peça
impugnatória, não trazendo nenhum documento ou informação capazes de
alterar o curso do processo.

O Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da
Douta Procuradoria Geral do Estado sugere: conhecer do recurso voluntário,
negar -Ine proVimento, para o Tlm de conTlrmar a deClsao parCialmente
condenatória proferida pela 1alnstância.

É O RELATÓRIO

VOTO DA RELATORA

Consta na peça inaugural do presente processo, que a autuada
promoveu saloa, em seu estaOeleClmento comerCIai, oe mercaoonas sUjeitas
ao regime de substituição tributária, desacompanhadas de documentação
fiscal, ilícito detectado através da análise da conta mercadorias.

O autuado, impugna o feito fiscal, elaborando um novo demonstrativo da
conta mercaaonas e composlçao ao aeOlto, tnClulnao as receitas ao mes oe
outubro/2004. Alega que o auto de infração foi lavrado com base em
suposições, uma vez não existir a obrigatoriedade da emissão de documentos
fiscais.

Em Primeira Instância o Auto de infração é julgado parcialmente
proceaente, em VIrtUde da reduçao aa tlase de L;alculo, tenao em vista que o
autuante se equivocou ao confrontar a Análise Financeira com o Custo das
Mercadonas vendidas (L;MV). quanao cada metodo deve ser analisado
separadamente.
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Processo n01/027912005
Alno1/i00414154

Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

Insatisfeita com a decisão singular, a autuada interpõe recurso voluntário
repetlnao os argumentos constantes na Impugnaçao.

Diferentemente do que alega a recorrente, o Auto de Infração não foi
lavraao com base em SUpOSlçoes, pOISeXistem provas, nos autos, aa mtraçao
cometida. Vale ressaltar que, em análise ao Sistema GIM observa-se que as
saidas declaradas no periOdo de Janeiro a setembroILUU4 toram extremamente
inferiores ao volume de vendas declarado no mês de outubrol2004, ratificando
a prática de sonegação tlscal.

Quanto à inclusão, no demonstrativo da Conta Mercadorias, das vendas
reallzaaas no mes ae outuorolLUU4, requenaa pela recorrente, cabe esclarecer
que a fiscalização trabalhou apenas as saídas declaradas no período de janeiro
a setembro ae LUU4. A mClusao das vendas de outubrolLUU4 extrapolana o
período trabalhado.

O único equívoco praticado pelo fiscal autuante foi o fato de ter sido feito
o confronto entre a Análise financeira e o Custo das Mercadorias Vendidas.
Iais metodos de levantamento adotadOS pelo riSCO, devem ser analisadOS
separadamente em virtude da diversidade de itens peculiares a cada método.

l,;onSlderandO retendO equIvoco, a tsase de calCUlO,que na IniCiai era de
R$ 27.277,01 passa a ser de R$ 26.472,17.

Por ter cometido infração á legislação do ICMS o autuado deve ser
apenadO nos termos dO Art. 1Lo da lei nu 1L.o/Ul~0, com nova redaçao dada
pela Lei nO13.418103.

"Art. 126. As infrações decorrentes de operações
com mercadoria ou prestações de setviços
tributados pelo regime de substituição tributária cujo
imposto já tenha sido recolhido, bem como as
amparadas por não-incidência ou contempladas com
isenção incondicionada, ficam sujeitas à multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da operação ou
prestação. "

pelas conslderaçoes expostas: conneço dO recurso vOluntano, nego-me
provimento, para confirmar a decisão parcialmente condenatória, proferida pela
13 Instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria geral do Estado.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Multa (10%) R$ 2.647,22

É o VOTO.

Clcero Marcelino da Silva
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Processo n01/0279/2005
AI n011i004141S4

Relatora: Fernanda Rocha A Nasdmento

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente:
Cícero Marcelino da Silva - EPP e recorrido: Célula de Julgamento de 18

Instância

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos
Inoutanos, por unammlaaae ae votos, connecer ao recurso VOluntano, negar-
lhe provimento, para confirmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA,
proferida pela 18 Instância, nos termos do voto da relatora e do parecer da
douta Procuradoria geral do Estado. Ausente, por motivo justificado, o
conselheiro José Gonçalves Feitosa.

! SALA DASSESs6ES DA 18CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos 00 de lJ.. de 2006.

p!A~~bÓ Holanda
PRESIDENTE
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~ ICI ire Pe eira Gomes
I EL I

Maria Elin' Ilva e Sousa
CONSELH. EIJ..~,
/W\ ~ J~}\-Q CA. '". \o\f1""l '"'

Mágn!:l Vitória e Guadalupe L Martins
CONSELH

Farias
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